
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a}.Pregoeiro(a)e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 03010222/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO natorma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1.1 Apresente licitação tem por objeto a aquisição ele materiais de, expediente destioadq~ élO 
atendimento das necessidades das Unidéldes Gestoras do município de Farias Brito/ÇE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.faria!;brito.ce.gov.brllicitacoes 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO.DAS PROPOSTAS: 06dejaneiro de 2023, apartir çla~17h~ 
3.2.ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 dejaneiro de20?3;às8h30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 18.çleJaneirode2023, às 9h30min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5 .. Na•.hipótese de não haverexpedienteou.ocorrendo quªlquer fato supervenie11te que irr1pe,ça a 
realização. do certame na data prevista, a sessão será remarcada, paranomínim948ha . .contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias consta~~ ... tt?'e / 
no quadro abaixo: ~ 

'), 



Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 01 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 02 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 03 20.122.0002.2.011.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 04 04.122.0002.2.012.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 05 04.062.0002.2.015.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 06 26.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 06 26.122.0022.2.017.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 07 13.122.0002.2.018.0000 3.3.90.30.00 :. 1500000000 
03 01 12.122.0002.2.020.0000 3.3.90.30.00 : 1500100100 
03 01 12.361.0039.2.022.0000 3.3.90.30.00 1500100100 
03 01 12.361.0039.2.023.0000 3.3.90.30.00 1500000000 

03 01 12.361.0040.2.027.0000 3.3.90.30.00 1500100100 
.. 1540000000 

03 01 12.365.0041.2.03 t.0000 3.3.90.30.00 1540000000 
03 01 12.366.0042.2.033.0000 3.3.90.30.00 1540000000 
04 01 10.122;0002.2.036.0000 . 3;3.90.30.00 1500100200 
04 01 10.301.0024.2.038.0000 3.3.90.30.00 1500100200 

04 01 10.301.0025.2.041 :0000 3.3.90.30.00 1500100200 
: 1600000000 

04 01 10.301.0025.2.043.0000 3.3.90.30.00 •:· 1600000000 
04 01 10.301.0025.2.044.0000 3.3.90.30.00 .. 1600000000 

04 01 10.302.0024.2.046.0000 3.3.90.30.00 1500100200 
1600000000 

05 01 08.243.0038. 1.042.0000 3.3.90.30.00 1660000000 .. 

05 01 08.122.0002.2.052.0000 3.3.90.30.00 1500000000 .: 

05 01 08.122.0002.2.053.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 . 01 08.243.0002.2.055.0000 3.3.90.30.00 1500000000 

· .. · .. 1500000000 • ..... 

05 01 08.244.0031.2.058~0000 3.3.90.30.00 
:·•· 1660000000 

.· 1500000000 
05 01 08.244.0032.2.061 .0000 3.3.90.30.00 1660000000 

·. 1661000000 .. ,. 
.. 

1500000000 05 01 08.244.0033.2.062;0000 3.3.90.30.00 
.. · . 1660000000 .... 

05 02 08.243.0038.2.064.0000 3.3.90.30.00 .. 1500000000 
: ·. 

6.0 DAPARTICIPACÃO,DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. ·Os interessados em participar deste certame deverãó<estar credenciados junto ªº portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA -Avenida RepúbJicado Líbano, n.0 251, Sála1408 -
Recife/PE, inscrita noGNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/000t-29}. 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registrocadastrál no P()rtal de Comprc:)s do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
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6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicd. r. . ,. 
no botão "Salvar". ~ 

'\ 



6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
pe seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabffidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perdada senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicacia imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância cio disposto no subitem anterior poderá ensejar descl9ssificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail:.comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita siniples, >em comandita por ações, anpnima · .. ·e 
limitada) e de sociedades simples, associaçõe~, fundações. e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadàstrados ou não no Cadastro de Fornece.ci.9res da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação ernyigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas êJO 
documento Certificado· de Registro Cadastral,• obriga~se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
~.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física erjurídica idôneª cuja nature.za 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5 .. Será garantido aos.licitantes enquadrados como microempresas, empreSéiS cie pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquádrem nos termos cio art; 34, da Lei Federal n. 0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n~º 123/2006, 
em seu Capítulo V -QOACESSO A()S MERCADOS FDASAQUISIÇÕES púBLICAS; 
6.6.Tratando-se de microempresas e. erT1presa~ depeq~eriôpqrte d~verão declarar O()~ortal de 
Compras .. do Município (Sistema GM Tecnologia) no site. wwwJicitafariasbrito~çom.br. o 
exercício tja preferência prevista na Lei Complementarn.0 123/2006. 
6.7.Aparticipação.implica a·aceitaçãolnte.~ral•·dos termos dest~ .ediiél1. 
6.8. É vecjada a participação de pessoa física e jurídica nos seguiqtescasos: 
6.8.1. Sob àforma de consórcio, qualquer que sejasl..Ja constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
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6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 1 

6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os moti·i.vv.~i' os 
determinantes desta condição; ~ 



6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio .do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preençhida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estêlbelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar.os dados necessáriqs ao exame de adequábfüdade da 
propostacom o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçãq exigidos ne:ste<Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidajunto ao Portalde Compras do fv1ul1Jçípio, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a doçumentêlçãq de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos dq 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo·"lnformações adicionais", deverá constar necessariamente º•segyin~e: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com· b 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNClAdeste Edital; 
b) Preçoglobal do lote cotado em algarismos; 
c}Prazo devalidacje da proposta, que não poderáser inferior a 60 (sessenta)qi8:?i 
7.5. O licitante deveráinformara condição de microernpresa (ME) ou emprest=i de pequeno porte 
(EPJ?) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 1?3; de. ?OQ6f ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. 0 11.488; de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta· e da documentação de habilitação, por interrrt<3dio. de funcion.alidade disponível. no 
sistema eletrônico no site ww\IV.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci?s· diante da 
inobservância.de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dadescone:xªo da parte do 
próprio 1 icitante:. 
7. 7. Os licitantes poderãq. retirar. ou substituir as propostas e os documentos .ge habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 

64 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificid. º.. • 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. ,.. 



7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema. GM .·Tecnologia, no Portal de Compras db Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecido$ no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoéiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade· das mesmas. Caso ocorra alguma desclas§ificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos emreais,com até 2 (duas} casas decimais em SE3US valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adeqúação, quando for o caso. 
8.3~ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) preg()eiro(a} e 
sarnente estas participarão da etapa de lances. 
8.4 .. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
AnexoJ - TERMO DEHEFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto,· na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preçoigual ouinferior ao limite máximo constante p() 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário dq itE301 deverá 
ser igual ou inferior.àquele limite~ Caso não SE3ja realizada a fase delançes, oli9it~mte que cotou 
na proposta escrita o menorpreço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.t. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seuS anexgs; qy.e, foren1 
omissas, vagas.ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos c~paz.es de tHficultar 
o julgamento; que.se oponham a qualquer dispositiyo legal vigente, mormente np que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha.preços excessivos 9u manifestamente inexequíyei§, prE3ÇOS 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda,. preços Ol.J vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem C.()m seus 
preços unit$rios e total dos itens superiores aos preços no Arn~xo 1 (TERMO DE REFEf{~NÇl,tX). 
8.6. O sisternadisponibilizará campo próprio para troca de·mensagens erltre. o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
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9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário . 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante~ 
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cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificaráoautor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrerda etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus .decorrente daperda de negócio 
dipnte da inobservância de quaisquer mensagensémitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechadp", nosJE}rrt'losdo 
Art .. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal .. n.0 10'.0~4/2019, observado óssé~uintester~ps: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta)3essão pública terá duração mde 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima; o sistema encaminhará o aviso de fechamén.tq 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances ~erá autornaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforrne iternacirnp (até 10 minutos), .o 
sistema abrirá a oportunidade para que óautor da oferta de valor mais baixo· e os autores das 
ofertas·.· com valores até 10% (dez por cento) .. superiores àquelà PQ?Sªni ofertar Yl'll Jancé]ihàl e 
fechadc:> em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramentocJe?tePfªZO; 
9.5.4 .. N.a ausência de, no míninio, 3 (três) ofertas nas condições de que tr~itp ojtem 9.5.3., os 
autores dos melhores lances subsequentes,na ordem de classificação, até o má)(imo de 3 (três), 
poderão oferecer. um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que sérá sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6; Naausência de lance final e fechado classificado nosJermos dos itens 9.5.3 e RSA;.haverá 
o reinício da etapa .. fechada paraque os demais licitantes, até o máximo pe 3 .. (três},naordfal'Jl de 
classifica9ão,. possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (<;inc()l minutos, . . que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o dispq~tqno item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados _no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da / 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, p?' 
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o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada d~sista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, S(3fãO convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo. estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso .de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontremnos int~rvalosestabeleçidos nos itens anteri()res, será.realizado 
sorteio entre elas para que .se identifique §lquela q ur primejropoderá apresentar mel hO[()f,E:)rta. 
9.11.A ordem de apresentação daSPf()PO§tas pelosJicitanteséutilizada como µm do§<yritéri()scje 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas i~uais (não S(3guicjas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do rnodo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DANEGOCIACÃODA PROPOSTA 
10. t. Encer~ada a etapa de envio de lances verb~üs da sessão pública, o(a) Pr(3gOE:)iro(a)dev.erc3 
encaminhar, pelo §istemaeJetrônicq,. contraproposta ao licitante.que.teQha é3Pf:(3~(3nt9do o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a ne.gociação erncqndições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acortjp9nhada pelos demais 
licitantes. 
10.3~ Encerrada ª•etapa de negociação,. o(a) Pregoeiro( a) examinará a prop9Âta c.lassific9da. er-n 
primeiro lugar quanto él adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rel9ção a9má){imo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto nqparágr?foúpico do 
art. 7° e no § 9° do art~ 26 do Decreto n.0 10.024/201 ~ (3 verificará a habilitação ·do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arremat9nte dªveráencaminharno prazo de 2 {duas} horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.qov.br) a proposta. 9e prnços final e, ·se f1.(3.Ce~sário, 
documentação. complementar, devendo. a proposta estar adequada ao últimp Janq~ ofertado 9Pós 
a negqciaçãq referidano item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O nãó cumprimento da. entrega da proposta final, dentro do. prazo §lgima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitand 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. f;{;' 



11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo 11 - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto ho item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma . 
. 11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ªº determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostosjá estarão incluídas as despeséisreferentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes àentrega do.objeto; 
11.6. No caso daJicitante ser cooperativa qLJe executará{entre~ará) o objeto da licitaç~ó(3través 
de. empregados, a mesma gozará dps privilégios fiscais e previdenciários pertinente$ a() regime 
das cooperativas, devendo á proposta apresentar exequibilidade no aspecto trib.utário e .$µj~it9r~se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7.Após a apresentação da proposta não caber$i.desi$tência. 
1t. 7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer at~ a abedl.IJ?da 
ses$âo públiqa {Art. 26, § 6°, do Decreto Federaln.º 10.024/2019) c/c entendimento recente (j9 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021. 

12~0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS QOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO $ERAPRESENTAOQS OASEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Jünta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitL1tivo, estatuto ou contrato. social . em vigor, devidamente regi~trado na J~ntél 
Comercial da sede do Licitante,< em . se tratando de sociedades comerciais; e, ~o caso de 
sociedades por ações,aconipanhadade documentos de eleiç~o·de ~eus agrninistradores; 
c) ln$crição do ato constitutivo,no caso de .. §ociedadescivisracprppanhadas de prov(l Çe·diretoria 
em exercício; 
d)• [)ecreto. de . autorização, em··.· .. se tratando .. · de empresa .•.. ou .sociedade estr~ngeir;ª\em 
furiçipnamento no País, •e .. ato. de registro. ou··.autorizaçãopc:irafuncionarnentg~xpeçlido pelo qrgão 
competepte, quandoaatividadeassim o exigir; 
e) Prova de lnscriçãono Cadastro Nacional dePess()a Jurídica{CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, sé houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
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k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da JicitêÇãQ, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s} dê dir§ito público ou privado. 
,Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do sighatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prél:zos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório., não devendo ser exigível que seja exatamente i.~ual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário;- TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de qµe não possui em seuiquadro de pesSQêl, empregados 
menores de .18 (dezoito) anos errr trabalho> noturno, perigosqop insalubre §·meppr(3s de 16 
(dezess§is) anos em quêlquer trabalho, salvpna. condiçãp de aprendiz a partir de 14(quatorze) 
anos,.nostermos.do.ipciso.XXXIH,.doArt.•7ºdaÇ9pstituição.Federal; 
p) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos ()S terílJos dest~J:.qJtal e 
seus anexos. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio docurn§pto, da 
mesma formª que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter ~iÇI() 
emitidos há,· no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação·C>ü, S§ 
emitidosporprazo indeterminado,c.onformelegislação do órgão.expf3diÇlpr. .·.•··· ·.·••··.· 
12.2.1. Ficêm excluídos da.validade. de 90 (noventa) ciias osatestadosJªcniço$ é comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13. t. HC1venâo r§strição quanto à regularidade .fiscal e trabalhista da micróerppre~ª' da empçes(3 
de pequeno porte cm da cooperativa quEl se enqu~dre nos termos do art. 34; d(3 Lei FE}d§raLn.0 

11.488/2007, será assegurado. o prazo de 5 (cinco} dia~. Llt§iS, contados d~. convoç.~~~o do(a) 
pregoeiro{a), para a ·regularizaçãodo{s)documento(s),.Podendo.tal_prazo S§rprorrog(3qpporJgual 
período, .. conforme dispõe a L~i· Complern§ntgrn. ~.· .1 ?31~006,<devenct.o ·ser enviada ~ refer(da 
documentação via e-mail ou• .. pelaplataforrnadobllç9mpras_.com. 
13.?. A nãp comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, (3té º•final do prazo ~~~êl:>e1E}cido, 
impli9ará.na<.decadê11cia .do.direito,. sem· .... pr~juízcr das ....• sª~çpes cabf:veis,s~11dq facµltado;.~o(a) 
pregoe ir()( a }convo9Cir os licitantes· remanescentes,···porordemde .. C1(3ssifiC?Çâ% 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se oHcitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar nove) lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, noprazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferêneia. 

15.0DADESCLASSIFICACÃO·DEPROPOSTAS: 
15.1 .. As propostas serão desclassificadas qualldo apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15. t.tf Com preços superiores dos ITENS/LOTES .aos constantes no Termo df:3 Referência no 
processo em epígrafe, após afase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15~2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO -ATO CONVOCATÓRIO 
1.6.1. Os pedidos de esclarecirne11tosíefereptes aoprocessolicitatóríó cjévér~O§~renviados ao(~) 
pregoeiro( a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para. élbertura q.aª propostas, 
exclusivamente 
por .meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, infqrrnªndo o númeromdeste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrifc:i.corp.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deyerão seidentificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediü esclarecimento§; se pessoaJllrídiça e 
CPF _para pessoa física) e disponibilizar ...... as informações para contata (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3{Qs esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio>q.e e.;rnail 
àqueles.que énviaramsoJicitações. 
16.4. Até 3 (tr~s}dias úteis antesda data .fixada Pélra abertura da§ propq~ta§, qqal9~f:3fpessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, pormeio ~letrônico; através do 
Portal de Compras no site www .licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exi.ge divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçãrom · 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. . 

t' 



71 

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vehcedor, qualquer licitante poderá manifestar, de formàrDotivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será·concedido o prazo 
de 3 (três) dias.úteis para apresentação das razões por escrito, .por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce~gov.br~Osdemais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo; que começará a contar a partir do términq do prazo do 
recorrente, .sendo-lhes assegurc:tdq·vísta imedié3ta dos autos. 
17.2 .. Não serão . conhecJdos os recprs()s >intempestivos e/ou SUb!5Critos por xepre~e11tante não 
habilitado leg.almente ou}1ão i8entificado no pfOCfü?!5ólicitatqrip para responder pelo proP()Q~nte. 
17 .3; .A élUsência de manifestação imediélta ·e motiyada. do licitante quanto à in~~nção..<1~.r€)99r~er, 
nos. termps do disposto no item 17 .1 deste· edital,. in1portará na decadêpcia d'?sse direito e o(a) 
Pregoeiro{a) estará autorizado a adjudicar o ot>jeto a.qJicitante declarado vencedw. . .. 
17.4· O acolhimento de recurso importará na invé31idação apenas dos atos Jnsuscetíve.i$ de 
aproveitamento. 
17.5.A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar.;.se-á conhecimento aqs licitante$, l)q 
endereço eletrônico constante no subitem 2~2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pélb(a) pl"égoéiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade co!Tlpeterte. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade .co111pet~u1te e só poderá 
ser realizada depois da adjuqicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso .dé interposição de recurso, sendo a adjudicação da competê~cia do titulélr da 
origem desta licítação, decidido o recurso, este homoJogará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicar~ o objeto ao vencedor. · 
18.4.0 titular da origem desta licitação .SfJ reserva ao·· direito ge n~() homologar e>~ r~vógar o 
presente·.processo por razões de interesse. público decorrente de fato superveniente deyidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
,18.5~ o·· sistema. gerará. ata circunstanciada, na qual estªrão .r~gistréld()s;todos Os .atos do 
procedimento e: as ocorrências relevantes; 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró~p.ria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. . , 



19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atrasp na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valqrcontratual total do exercício, por infraç~o a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especi:fücada nas dernàis ai íneas deste incisb, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento} do valor contratual total do exercício; pela recusa etn corrigJrqualq uer 
serviço rejeitado, car<:ic;teri~(3t1dó~Se••9 repusa,ca~o9corréçãó. não se···efetivafnos 5 (Çirjcô}di9s 
que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição; 
U 1 - suspensão. temporária de participação em Hcitªção e impedimento de contrata[>Cç>m o 
Município de Farias Brito, por prazo não superiora2 (dois) anos; 
IV . ...,. 9eclaração de inidbneidade. para licitar ou contratar com aAdministração Púplica, .. eoquªpto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reapilitélÇ~O 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Admini9traç~tj pel9s 
prejuízos resultantE}s e depois de decorrido .o prazo da sanção aplicadar com base rio inci$O 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direitq ao ç9rürªdi~órip e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sánções previ9taS,JlO$.incísos l.; ll e lll 
dOitem 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no incisqlVdql'.Tle~mo item. 
19.4 O valordamulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de S{cincq) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multá não for pagoi ou 
depósitéldo, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fi;z:er jus~ Em 
caso de inexistência ou.· .... insuficiência de crédito da. Contratada, o valor.devido será cobrado 
administrativamente ou inscritocómO DívidaAtiva do Municípioe>cObrado··mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
l9;q As sanções previstas nos incisos Ili e IV. do item 19;3 supra, poderão serapliç~das· às 
em presas que, em razão do contrato pbJeto dest~ licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não· possuir idoneidade para contratar com a Administraçªo pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

l ' 

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro~o ' 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
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multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados à partirtja convocação, para a 
assinatura do contrate. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igúàl período, desde que 
solicitado durante ó seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste. edital, as quais deverão ser mantidas pela contratacja durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não C()mprovaras condições habilitatórias consignad9s neste edital, 
ou recusar"'.se a assinar_ o coritrató, ·poderá ser convidado outro licitante pelo(q) pregoeiro( a), 
pesde que .respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovacfos os requisitos 
habilitató.rios e feita a negoçiação, assinar o contrato. 
20.4 .• A· forIT1a de pÇigarriento, ____ pra:z() çpntréltqal, reajuste, recebimento·····e pemai~ .c;pndições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato,. parte deste\etjital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessadél.f!iente em contratação, podendo a aufori~§1eE3 
cornp~tente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade dEf. ofíci9 OLf PPr 
provoc;ação .. · de terceiro?, mediante decisão >devidamente fundamentada,· ..... ?em gua.i_squer 
reclamações ou direitos àindeniza.ç.ªpou_reembolso. ..-.. · .. ·.····.·. _ <··. _ .•. 

21.2 ... É faqultada ao(a)····•pregoeiro(a).· pu• à autoridade.-. SUPE:1fi9r,··.·•em._ .• qu~tqu~p~51s.ª)dél licitação,.é3 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou él cornplemeritar é3 inst~y9~0 ~o p~ocesso 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriélrn C()J1$~§1rqrigin9riamente na 
proppstçi e na cj()cunientação de habilitação. 
21.3. O .descunip~irnento depra?()S estabelecido~ neste edital e/ou pelo(a)pr~g()eiro(a) ôü anão 
atendimento às solicitações ensejaráDE~CLASSJflCAÇÃO ou INABILITAÇÃO: 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não s.erá_devolvida ao licitante, aincjçi quE3 se 
trate de originais. ·... . .. . . .. . . .. . . . .. .. . _ .. . ·· ...•. 
21.5.Na>contagem dos praZ:bs E:)Slabéleçidos neste .edital excla!f7$é~ão os dias de iníciq•~ Jncluir
se-ão os ... dias de vencimento. Os prazos estçiq~lecidos qeste edital se iniciam e. s~ vencem 
sornemte eni dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Britp. 
21<6 .. · ·os.· Uóitantes ...... são __ responsávei9 . __ -p.efa•·-·fidelidadE:) ... e __ legitimidªde<da,~;Jnf9rm9çõe$···.•-•é_._ .... dos 
documentosapresentadoseíl'l qualqµer fase da licitação. 
21. 7. o desaténdimento de exigêndas formais não essenciais riªº impliç~r~ n.9 afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a· exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucior 



licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no propno chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas quediscipfinarn este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, fiçando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por partê dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALS~ relativa ao 
cumprimento .. dos requisitos. de •. habilité)Ção, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como micrpempresa qu empresa de pe,queno porte sujeitar~' o licitante às 
san9ões previstas neste Edital, .e art 37 da Lei Complementar n.ºJ 23/2006, indepel1dentemente 
da adoç~o de providências quanto à respqnsélbiJizaçãopeqaL 
21 .. 15.·0 foro designadqpara julgamentq·de·quaisquer .. questõesjudiciaisresuJtantes .çJgsteediJal 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará 

~2.t>Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANE:XO 1-Termode Referência(OrçamentoBásico) 
ANEXO li -Proposta de Preços 
ANEX0.111 "."' .•. Moda.lo de Declaraçãp Relativa Ç!O TralJalho de 
ANEXO 1v:.. Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 04 de janeiro de 2023. 

~ ~ 
Tiagpde Araújo Leite 

Prégoeiro·Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de materiais de expediente destinados ao atendimento das necessidades 
das Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição de materiais de expediente tem o objetivo de atender às demandas 
administrativas das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do Município, 
tendo em vista que os produtos a serem adquiridos são imprescindíveis para a regular 
execução das atividades diárias essenciais desempenhadas pelos diversos setores e 
órgãos e compõem o administração municipal. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
pleno funcionamento das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do 
município, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuídos em lotes consta neste Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, § lº, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em vitiude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 

'16 

2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s} 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento 
dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidàde da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, 
de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e 
solução continuidade nas funções primordiais desta Administração Pú~, 
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ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote} do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 ·MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
1 Almofada para carimbo nº 3 azul Und 45 11,05 497,25 
2 Almofada para carimbo nº 3 preta Und 33 11,05 364,65 
3 Tinta quache 15 mi ex e/ 06 und cores variadas ex 350 1 5,59 1.956,50 
4 Tinta quache têmpera 250ml cores variadas Und 272 9,10 2.475,20 
5 Tinta para carimbo 42ml preta ex e/ 12 und cores ex 33 66,30 2.187,90 
6 Tinta para pincel de quadro branco 100 mi cores variadas Und 248 45,50 11.284,00 
7 Tinta para tecido 37ml cores variadas Und 144 6,76 973,44 

Carimbo numerador automático sequencial com repetição -
8 Material: metal, entintamento automático, altura do número: Und 8 78,00 624,00 

5mm, repetições: O, l, 2, 3, 4, 6, 12. 
9 Tinta para numerador automático de metal: 40ml Und 11 52,00 572,00 
10 Apaqador para quadro branco Und 440 10,01 4.404,40 
11 Apontador plástico ex e/ 50 und ex 67 12,99 870,33 
12 Borracha bicolor ex e/ 40 und ex 59 29,77 1.756,43 
13 Borracha branca ex e/ 24 und Cx 181 27,29 4.939,49 
14 Borracha ponteira branca pct e/ 100 und Pct 129 19,50 2.515,50 
15 Caneta esferoqráfica l .Omm ex e/ 50 und azul Cx 199 42,25 8.407,75 
16 Caneta esferoqráfica 1 .Omm ex e/ 50 und oreta ex 141 42,25 5.957,25 
17 Caneta esferográfica l .Omm ex e/ 50 und vermelha ex 43 42,25 1.816,75 
18 Caneta para tecido ex e/ 12 und cores variadas ex 24 109,20 2.620,80 
19 Corretivo 18ml ex e/ 12 und Cx 57 23,40 1.333,80 
20 Giz branco ex com 64 bastões ex 8 3,12 24,96 
21 Giz colorido ex com 64 bastões ex 8 3,64 29,12 
22 Giz de cera ex e/ 12 und cores variadas Cx 711 3,89 2.765,79 
23 Giz de cera estaca preto ex e/ 06 u nd ex 112 9,09 1.018,08 
24 Lápis de cor qrande ex e/ 12 und ex 744 5,19 3.861,36 
25 Marca texto ex e/ 12 und cores variadas ex 328 23,40 7.675,20 
26 Pincel atômico ex e/ 12 und cores variadas Cx 257 38,99 10.020,43 
27 Pincel ,de pelo p/ tinta quache chato nº 12 Und 152 5,46 829,92 
28 Pince~ de pelo p/ tinta quache chato nº 16 Und 128 6,76 865,28 

1 t 
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29 Pincel fino estojo e/ 12 und cores variadas Eti 311 ! 9,09 2.826,99 
30 Pincel grosso estojo e/ 12 und cores variadas Eti 280 20,67 5.787,60 
31 Pincel p/ quadro branco ex e/ 12 und cores variadas Cx 124 67A7 8.366,28 
32 Pincel p/ retroprojetor ex e/ 12 und cores variadas Cx 68 55,77 3.792,36 
33 Lápis preto nº 02 ex e/ 144 und Cx 398 44,07 17.539,86 

120.960,67 
LOTE 02 • MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

l Adaptador de tomada tripolar novo p/ tripolar antigo Und 71 9,04 641,84 
2 Adaptador de tomada universal p/ tripolar novo Und 71 11,64 826,44 
3 Adaptador universal de tomada com 3 saídas (T} Und 84 12,94 1.086,96 
4 Barbante de seda rolo e/ 1 OOm Rolo 56 38,87 2.176,72 
5 Barbante resistente de nylon encerado 500m Und 45 24,69 l.111,05 
6 Cadeado 20mm Und 40 28,60 1.144,00 
7 Cadeado 30mm Und 155 36,40 5.642,00 
8 Cadeado 40mm Und 55 52,00 2.860,00 
9 Cadeado 50mm Und 40 71,50 2.860,00 

10 
Caixa arquivo morto 350x150x245mm plástico em cores 

Und 800 11,90 9.520,00 
variadas 

11 Caixa de isopor 5 litros Und 24 16,25 390,00 
12 Cordão metalizado rolo com 50 metros (dourado/prateado) Rolo 49 38,87 1.904,63 

13 
Cordão nº 08 100 (cem por cento) poliéster rolo e/ 100 metros 

Rolo 32 77,87 2.491,84 para crachá (cores variadas) 
14 Elástico 30mmx25m rolo Rolo 21 38,87 816,27 
15 Extensão 1 Om Und 108 84,37 9.111,96 
16 Extensão 5m Und 76 51,87 3.942, l 2 
17 Fita métrica l ,5m Und 80 5,19 415,20 
18 Liga elástica nº 18 amarela pct e/ 100 und Pct 48 10, 14 486,72 
19 Nylon Esponjado cores variadas M 512 25,87 13.245,44 
20 Elástico Amarelo Látex nº 18 Pacote/ 500 gr (liga para dinheiro) Pct 42 46,67 1.960, 14 
21 Bateria alcalina 9v Und 81 19,50 1.579,50 
22 Bateria alcalina 9v recarregável Und 60 64,87 3.892,20 
23 Bateria CR2032 Und 200 6,50 1.300,00 
24 Calculadora eletrônica 08 dígitos Und 5 15,60 78,00 
25 Calculadora eletrônica 12 dígitos {bateria/solar) Und 56 28,60 1.601,60 

26 
Carregador de Pilhas Recarregáveis Tipo: AA, AAA e Bateria 

Und 18 
1 

86,46 1.556,28 
9V 
Encadernadora - totalmente construída em aço, capacidade 

27 para furar 15 folhas, 54 furos, ajustes de margem e Und 6 1.430,00 8.580,00 
profundidade, com gaveta para depósito dos resíduos 

28 
Guilhotina 30cm 12 polegadas - totalmente construída em 

Und 6 429,00 2.574,00 
aço, capacidade para cortar 1 O folhas 

29 Lanterna recarregavél leds 9 bivolt Und 40 53,87 2.154,80 
30 Lanterna Tática De Led Recarregável - 9000w/25000 Lúmens Und 21 77,87 1.635,27 
31 Pilha alcalina AA cartela e/ 02 und Ctl 89 9,09 809,01 
32 Pilha alcalina AA recarregavél cartela e/ 2 und Ctl 63 9,09 572,67 
33 Pilha alcalina AAA cartela e/ 02 und Ctl 72 4,13 297,36 
34 Pilha alcafina AAA ex com 40 und Cx 58 82,68 4.795,44 
35 Pilha alcalina AAA recarreqável cartela e/ 2 und Ct! 24 42,64 1.023,36 
36 Pilba média C ex e/ 24 und Cx 20 145,86 2.917,20 
37 PJ1ha pequena AA ex c/ 60 und Cx 44 155,22 6.829,68 

1 
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38 Pistola p/ cola quente Qrande 1 OOw 220v Und 101 64,48 6.512,48 
39 Pistola p/ cola quente pequena 20w 220v Und 80 42,90 3.432,00 
40 ArQola para chaveiro e/ corrente Und 160 3,89 622,40 
41 Barbante de sisai 500m Rolo 18 51,87 933,66 
42 Fio de seda acetinado 40m (cores variadas) Rolo 25 25,87 646,75 

116.976,99 
LOTE 03 ·MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

1 Caderno l /4 brochura 40 folhas caliQrafia Und 192 2,73 524,16 

2 Caderno 1/4 capa dura 48 folhas Und 264 4,55 1.201,20 

3 Caderno 1/4 capa dura brochura 96 folhas Und 560 9,10 5.096,00 
4 Caderno 1 /4 capa dura espirai 200 folhas Und 1178 14,30 16.845,40 
5 Caderno brochura capa flexível 96 folhas Und 256 6,37 1.630,72 
6 Caderno capa dura espiral 1 O matérias 200 folhas Und 646 22,04 14.237,84 
7 Caderno capa dura espiral 12 materias 240 Folhas Und 1680 25,87 43.461 ,60 
8 Caderno de desenho capa flexível 96 folhas Und 310 16,90 5.239,00 
9 Carbono 01 face ex e/ 100 fls preto ex 21 51,87 1.089,27 
10 Carbono 02 faces ex e/ 100 fls roxo ex 12 51,87 622,44 
11 Livro de ata capa dura e/ l 00 folhas numeradas Und 351 22,10 7.757, 10 
12 Livro de ponto capa dura e/ l 00 folhas numeradas Und 127 32,76 4.160,52 
13 Livro de protocolo capa dura e/ 100 folhas numeradas Und 91 18,98 1.727, 18 
14 Livro de ata capa dura e/ 50 folhas numeradas Und 104 16,90 1.757,60 

15 
Tabuada infantil contendo as 4 operações (soma, subtração, 

Und 640 2,60 1.664,00 
multiplicação e divisão) 

16 
AGENDA PERMANENTE C/INDlCE ALFABÉTICO CAPA DE 

Und 47 53,30 2.505,10 
COURO COSTURADA 80FLS 145 X 205MM 

109.519,13 
LOTE 04 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

l Capa plástica para encadernação A4 preta pct e/ l 00 und Pct 153 55,90 8.552,70 

2 
Capa plástica para encadernação A4 transparente pct e/ 100 

Pct 153 63,70. 9.746, 10 
und 

3 Classificador de plástico e/ furos Und 232 4,29 995,28 
4 Envelope colorido 80Q 1 l 4xl 62mm cores variadas Und 1360 0,62 843,20 
5 Envelope saco ouro 17 6x250mm ex e/ 100 und ex 55 33,67 1.851,85 
6 Envelope saco ouro 240x340mm ex e/ 1 OOund Cx 242 64,87 15.698,54 
7 Envelope saco ouro 31 Ox41 Omm ex e/ 100 und ex 155 90,87 14.084,85 

8 
Espiral plástico para encadernação até 100 folhas ex e/ 50 

Cx 166 21,97 3.647,02 und 

9 
Espiral plástico para encadernação até 200 folhas ex e/ 50 

Cx 166 31,07 5.157,62 
und 

10 Espiral plástico para encadernação até 50 folhas ex e/ 50 und ex 166 15,59 2.587,94 
11 Pasta AZ ofício estreita ex e/ 20 und Cx 127 416,00 52.832,00 
12 Pasta AZ ofício larga ex e/ 20 und ex 280 416,00 116.480,00 
13 Pasta AZ pequena (memorando) Und 176 21,97 3.866,72 
14 Pasta e/ trilho sem campo para preenchímento Und 80 6,49 519,20 
15 Pasta catálogo e/ 100 sacos Und 163 36,40 5.933,20 
16 Pasta de papelão e/ elástico fina Und 968 4,03 3.901,04 
17 Pasta de plástico e/ elástico transparente fina Und 936 4, 16 3.893,76 
18 Pasta de plástico transparente e/ elástico 30mm Und 529 6,76 3.576,04 
19 Pas}a de plástico transparente e/ elástico 40mm Und 460 8,06 3.707,60 
20 Paita multiuso transparente com zíper 33x24cm Und 80 28,99 2.319,2(} 

f 
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21 Pasta ara documento e/ resilha romeutulieta Und 464 
Und 128 
ex 124 
ex 56 

25 Pasta sanfonada lástica A4 12 divisórias Und 186 

LOTE 05 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
ex 45 

2 Alfinete nº 29 ex e/ 50g Cx 13 
3 Broche Tam 00 cor ouro ex e/ 100 und ex 71 
4 eli s 210 ex e/ 100 und Cx 168 
5 eli s 4/0 ex e/ 50 und ex 213 

Cx 163 
7 ex 25 
8 ex 26 
9 Und 161 
10 Gram Und 245 
11 Gram Und 44 
12 Gram Und 34 
13 ex 72 
14 Cx 326 
15 ex 112 

ex 48 
17 Percevejo !atonado ex e/ 100 und Cx 32 

Cx 26 
Und 70 
Und 103 

21 Tesoura escorar 12 cm cores sortidas ex c/20 und ex 64 
22 Tesoura rande 21 cm Und 327 
23 Und 29 
24 Und 288 
25 Und 28 
26 Cx 32 
27 Bastão de cola Pct 108 
28 Bastão de cola Pct 92 
29 Cola branca 1 k Und 80 
30 Cola branca 90 Cx 188 
31 ex 55 
32 ex 150 
33 ex 64 
34 ex 69 

LOTE 06 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

2 Eti ueta adesiva círculo 15mm cores variadas rolo e/ 1000 und Rolo 44 

3 
Etiqueta inkjet/laser 33,9xl01,6mm e/ 100 fls (14 etiquetas por Pct 

16 folha) 
4 Fita adesiva trans arente l 2mmx40m Und 287 

80 

6,49 3.011,36 
4,16 532,48 

201,50 24.986,00 
72,67 4.069,52 
37,70 7.012,20 

299.805,42 

7,15 321,75 
22,09 287, 17 
8,45 599,95 
3,38 567,84 
3,63 773,19 
5,19 845,97 

51,87 1.296,75 
77,87 2.024,62 
3,51 565, 11 

22,10 5.414,50 
129,87 5.714,28 
103,87 3.531,58 

7,79 560,88 
7,79 2.539,54 

31,07 3.479,84 
25,87 1.241,76 

7,79 249,28 
3,89 101, 14 

47,06 3.294,20 
97,50 10.042,50 
78,00 4.992,00 
23,27 7.609,29 

116,99 3.392,71 
4,29 1.235,52 

24,57 687,96 
46,64 1.492,48 
88,40 9.547,20 
88,40 8.132,80 
25,87 2.069,60 
27,30 5.132,40 
65,00 3.575,00 
64,99 9.748,50 
16,77 1.073,28 

116,99 8.072,31 
110.212,90 

91,00 728,00 
24,57 1.081,08 

60,97 975,52 

2,08 
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variadas 
7 Fita de cetim nº 09 - 38mm peça e/ 1 Om cores variadas Und 208 29,90 6.219,20 
8 Fita de cetim simples lOmmxlOm {cores variadas} Und 240 29,90 7.176,00 
9 Fita dupla face 12mmx3m Rolo 136 24,57 3.341,52 
10 Fita dupla face 19mmx20m Und 112 83,20 9.318,40 
11 Fita gamada 38mmx50m Und 635 23,40 14.859,00 
12 Fita para máquina de calcular l 3mmx5m Und 15 64,87 973,05 
13 Loco fácil para presente 18x34cm várias cores pct 10 und Pct 232 4,55 1.055,60 
14 Laço fácil para presente 30x48cm várias cores pct 1 O und Pct 232 6,50 1.508,00 

15 
Etiqueta inkjet/laser 33,9x99,0mm e/ 100 fls {16 etiquetas por 

Pct 32 64,99 2.079,68 folha) 
16 Feltro cores vartiadas M 141 34,97 4.930,77 

Adesivo uso Geral secagem rapida: Adesivo bicomponente 
(resina e endurecedor) à base de resina epóxi - multiuso - com 
alto poder de adesão para colagens de grandes superfícies 

17 lisas, porosas ou Und 80 18,07 1.445,60 
irregulares - Resiste a até 80 graus Celsius, secagem rápida, 
embalagem com 23 g. Padrão Araldite ou de qualidade 
superior. 
ETIQUETA AUTO-ADESIVA FORMATO 33,9 X 101,6 MM- etiqueta 
auto-adesiva branca. Folha tamanho CARTA. Uso manual e 

18 ink-jet laser. Formato 33,9 x 101,6 mm. Com 100 folhas, ex 24 64,87 1.556,88 
contendo 14 etiquetas cada folha. Total de 1400 etiquetas por 
caixa 

19 
Bloco de aviso autocolante, 100 folhas removíveis, sem pautas, 

Bloco 80 7,79 623,20 cor amarelo, medindo 76mm x 102m 
Jogo de marcadores de pagina auto-adesivos, 

20 
reposicionáveis, medindo 12mm x 45mm, blocos com 25 

Jogo 80 7,01 560,80 bandeirinhas em cada estojo de, no mínimo, 4 cores básicas 
{amarelo, verde, azul e vermelho} 

21 Fita de cetim simples 7mmx1 Om {cores variadas) Und 105 6,49 681,45 
Fita zebrada amarela/preta, produzida em filme de polietileno 

22 de baixa densidade sem adesivo, espessura de 3 micros, rolo Und 80 51,99 4.159,20 
de 70 mm x200 m 

73.794,11 
LOTE 07 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

l Cartolina l 50g pct e/ 10 und cores variadas Pct 118 12,87 1.518,66 
2 Folha de isopor 1 Omm Und 295 5,59 1.649,05 
3 Folha de isopor l 5mm Und 144 8,32 1.198,08 
4 Folha de isopor 20mm Und 217 11,05 2.397,85 
5 Folha em EVA 40x48cm pct c/ l O und cores variadas Pct 532 32,50 17.290,00 
6 Folha em EVA com glitter 40x48cm pct e 1 O und cores variadas Pct 405 64,87 26.272,35 

7 
Folha em EVA estampado 600x400x2mm pct c/ l O und 

Pct 291 40,30 11.727,30 estampas variadas 
8 Papel 60kg A4 pct e/ 50 folhas Pct 274 14,30 3.918,20 
9 Papel A4 colorido pct e/ 100 folhas cores variadas Pct 184 10,40 1.913,60 
10 Papel A4 ex e/ 1 O resmas Cx 1075 284,70 306.052,50 
11 Papel adesivo A4 pct e/ 100 und Pct 152 62,40 9.484,80 
12 Papel almaço A4 pct c/ 50 folhas Pct 32 7,79 249,28 
13 Papel alur;i:itnio rolo e/ 30cmx7,5rn Rolo 79 7,15 564,85 
14 Papel ast6en A4 1800 pct 1 O und cores variadas Pct 40 18, 19 727,60 
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15 1 Pa el casca de ovo A4 180 ct e/ 50 und cores variadas 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

28 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

42 

Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 

Papel reciclado 75g A4 resma e/ 500 folhas 

Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Pa 
Plástico adesivo rolo de 25mx45cm 

Papel para impressora plotter, bobina 61Ommx50m, 90g, 
offset, 2" diâmetro interno, spiral 

LOTE 08 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
1 Balão n.º 7 pct e/ 50 und cores variadas 
2 Com asso de metal dimensões AxLxP: 12,2xl ,5x3,2cm 

4 

5 

6 

7 
8 
9 
10 

11 

12 

13 
14 

Kit de desenho geométrico c/ 5 peças {compasso de 60 cm, 
régua de 1 m, transferidor de 180º, esquadro de 30º, 60º e 90°, 
e es uadro de 45º e 90º 

Kit de geometria de 1° grau c/ 4 peças (regua de 30 cm, 
esquadro de 60°, esquadro 45° e transferidor de 180° 
Massa ara modelar 90 ex c/ 06 cores variadas 

Régua 30cm transparente 

Tabela periódica 120x90cm com alça de sustentação e 
moldura de madeira nas artes su erior e inferior 
Quadro Escolar Quadriculado magnetico 300x120cm - lousa 

rofissional - moldura de aluminio 

Pct 
Fls 
Fls 

Pct 
Fls 
Fls 
Pct 
Fls 

Pct 
Fls 
Pct 
Fls 

Und 
Resm 

a 
Fls 
Pct 
Fls 
Pct 
Pct 
Pct 

Rolo 
Rolo 
Pct 
Pct 
Pct 
Pct 
Pct 

Und 

Pct 
Und 
Pct 

Kit 

Pct 

Kit 

Cx 
Und 
Und 
Und 

Und 

Und 

Pct 
Pct 

32 29,77 952,64 
712 1,69 1.203,28 
392 1,82 713,44 
48 123,44 5.925, 12 

384 2,21 848,64 
384 1,56 599,04 
283 37,44 10.595,52 
340 1,30 442,00 
39 40,29 1.571,31 

546 1,30 709,80 
36 1.731,60 

560 0,91 509,60 
45 16,25 731,25 

29 38,16 1.106,64 

640 0,39 249,60 
16 66,30 1.060,80 

232 2,21 512,72 
15 39,00 585,00 
23 39,00 897,00 
35 39,00 1.365,00 
40 195,00 7.800,00 
171 103,87 17.7 61,77 
344 12,09 4.158,96 
40 156,00 
40 5,20 208,00 
40 26,00 1.040,00 
56 55,90 3.730,40 

12 64,87 778,44 

452.307,69 

670 14,17 9.493,90 
128 10,40 1.331,20 
72 48,10 3.463,20 

128 10,34 1.323,52 

56 25,87 1.448,72 

128 7,74 990,72 

792 3,89 3.080,88 
180 23,27 4.188,60 
600 1,95 1.170,00 
58 51,87 3.008,46 

12 3,90 46,80 

52 383,50 19.942,00 

88 7,15 629,20 
92 11,70 
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15 Canudo p/ refriqerante pct c/ 400 und Pct 48 23,40 1.123,20 
16 Embalaqem plástica para convite 1 Ox25cm pct c/ 100 und Pct 87 22,10 1.922,70 
17 Embalaqem plástica para convite 15x20cm pct c/ 100 und Pct 87 22,10 l.922,70 
18 Saco p/ dindin pct c/ 100 und Pct 67 2,60 174,20 
19 Saco p/ pipoca pct e/ 100 und Pct 66 5,20 343,20 
20 Sacola plástica 20x45cm Kg 191 20,54 3.923, 14 
21 Sacola plástica 30x60cm Kçi 232 20,54 4.765,28 
22 Sacola plástica 40x50cm Kq 247 20,54 5.073,38 
23 Sacola plástica 45x70cm Kg 275 20,54 5.648,50 
24 Sacola plástica 70x90cm Kg 204 20,54 4.190,16 
25 Canudo plástico flexível pct c/ 100 und Pct 32 5,85 187,20 

80.467,26 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1.364.044,17 (um milhão 
trezentos e sessenta e quatro mil quarenta e quatro reais e dezessete centavos). Foi 
utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimentoj8os produtos será efetuado nos seguintes termos: 

1. 

1 

\ 
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5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipat 
em prazo não superior a 30 {trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO{A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCAUZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(sJ será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas/ vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
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11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º l 0.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termçrde Referência na minuta do edital e seus 
anexos. / 

Farias Brito/~'r;õf de janeiro de 2023. 
\ ' r\ 
\ 1 i ' . ~ 

\\ WJJW1\ 
Gregorio Átes da C~nha Filho 

Ordenador(a) de D~spesas 
Fundo Gerar 

Aliomar Liberalin de Almeida Júnior 
Ordenador( a de Despesas 

Secretaria Munici ai de Educação 

Maria Marclei~e\d. o Nascimento 
Ordenador(~ e Despesas 
Fundo MunicipÕI de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador{a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/?019. e dasLeis.riº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico riº2023.0t.O"t 1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitáção. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer ós produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
· Objeto: Aquisição . de m<:iteriais de expediente destinados ao atendimento das 
necessidades; das Unidades Gestoras qo m1micípio de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

.. ·· ... .. 
. ' · . 

Valor Item Especificação Uni d. . Qtde. Marca Unitário Valor Total 
..... ····· 

LOTE 01• MATERIAIS DE EXPEDIENTE .. .··· .... ···· 

1 Almofada para carimbo nº 3 azul Und 45 
.· .. 

• . .···'. 

2 Almofada para carimbo nº 3 preta 
.. 

Und 33 
.... 

·' > 
.. .. ' 

3 Tinta guache 15 mi ex e/ 06 und cores variadas Cx 350 ·.· ... •••.. < 

4 Tinta quache têmoera 250ml cores variadas . •· ... Urid 272 
. .. 

.. ·. . .... ,., .... 

5·· Tinta para carimbo 42ml preta ex e/ 12 und cores Cx 33 ... 

Tinta para pincel de quadro branco 100 mi cores .. 
6 variadas Und 248 

7 Tirita para tecido 37ml cores variadas 1 Und 144. ............. · .. ' .. 1 .... 
Carimbo numeradór automático sequencial com 

... 

············· 
·.·. 

8 ·· repetição - Material: metal,. entintamento automático, Und 8 
alturado número: 5mm, repetições: O, 1, 2, 3, 4; 6,12~ ·.· .·' ' 

.···· 
. 

9 Tinta para numerador automático de metal: 40ml Und 11 : .. ·.·. 
. .. · ... ·.·• 1 . > ••..•• · .. . .. 

10 Apaqadorpara quadro branco ·.·. Und 440 
. 

··• 

······· 

.. ··• ... .· 

11 Apontador plástico cxcl50und ' .... 

ex 67 
,·· 

.. ··.· . 

12 Borracha bicolor ex e/ 40 und 
,. 

Cx 59 
.·· 

············ 
' .. . .. 1 

13 Borracha branca ex e/ 24 und Gx 181 . .. 
.. ·.·· .. 

14 .. Borracha ponteira branca octc/ 100 und Pct 129 · ..... 
, .. 

15 Caneta esferográfica 1.0mmcxc/50.und azul Cx 199 ' ' 1 

16 Canetàesferográfica 1.0mm ex e/ 50 und preta Cx., 141. 1. 
·.• 

Caneta esferoqráfica 1.0mm ex e! 50 und vermelha Cx 
.. 

43 ... ·•'·· 
··. 

17 ' 

18 Caneta para tecido ex e/ 12 und cores variadas .... · .· ..... .... Cx 24 ' .' .· .. )\ . ' 
' ' 

19 Córretivo 18rnl ex c/12 und 
..• .··· Gx 57' 

.·. ···· ....... 

' 
. . 

, ... · ... · .. 

20 Giz branco cxcom64 bastões <••· ex 8 
.... · ' ·. ·.•• 

·. 

.... . ... . ... 
21 Gizcolorido cxcom.64bastões ex 8 ' ·. .. 

.·•',·' 
..,. 

···. . ... 

22 Giz de cera ex e/ 12 und cores variadas ex 711 ... . ,· 

23 Giz de cera estaca preto ex e/ 06 und ex 112 
24 Lápis de cor qrande ex e! 12 und Cx 744 
25 Marca texto ex e/ 12 und cores variadas ex 328 
26 Pincel atômico ex e/ 12 und cores variadas ex 257 
27 Pincel de pelo p/ tinta quache chato nº 12 Und 152 
28 Pincel de pelo p/ tinta quache chato nº 16 Und 128 
29 Pincel fino estojo e/ 12 und cores variadas Etj 311 
30 Pincel grosso estojo e/ 12 und cores variadas Etj 280 

J/ 



31 Pincel p/ quadro branco ex e/ 12 und cores variadas Cx 124 
32 Pincel p/ retroprojetor ex e/ 12 und cores variadas Cx 68 
33 Lápis preto nº 02 ex e/ 144 und Cx 398 

Total: 
LOTE 02 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

1 Adaptador de tomada tripolar novo p/ tripolar antiqo Und 71 
2 Adaptador de tomada universal p/ tripolar novo Und 71 
3 Adaptador universal de tomadacom3 saídas (T) .. Und 84 
4 Barbante de seda rolo e/ 1 OOm Rolo 56 
5 Barbante resistente de nylon encerado 500m Und 45 .· 

6 Cadeado 20mm Und 40 
7 Cadeado 30mm Und 155 ·. 

8 Cadeado 40mm Und 55 
9 Cadeado 50mm Und 40 

.. 
... •; 

Caixa arquivo morto 350x150X245rnm plástico em 
... 

10 Und 800 cores vàriadas ... ... 

11 Caixa de· isopor 5 litros . Und 24 
Cordão metalizado rolo com 50 metros 

.. 

12 Rolo 49 (dourado/prateado) ... .· 

Cordão nº 08 100 (cem por cento) poliésterrolo e/ 100 
.· .. 

13 Rolo 32 metros para crachá (cores variadas) .. 

14 Elástico 30mmX25m rolo Rolo 21 
. .. 

.. . . .. 

15 ... Extensão 1 Om ·.· Und 108 .... · 
. 

16 Extensão 5m Uhd 76 
... ; : 

•. 
··.· 

· . .. 

11.··• .. Fita.métrica 1,5m . Und 80 
18 Liga elástica nº 18 amarela pct cl 100 und 

.. 
Pct ... · 48 ····· 

19 Nylon Esponjado cores variadas M 512 
... ... 

... 

Elástico Arria relo Látex nº 18 Pacote/ 500 gr (liga para . . .. · 

20 dinheiro) .· ··.• ••..... · .... ·.·.· 1 Pct 42 
;•. 

... 
. .. 

. .. 
21 Bateria alcalina 9v Und 81 .• \ .·•. I• 

.. . 

22 Bateria alcalina 9v recarregável 
... . 

Und 60 . ; 
·. / 

. . .. 

23 Baterfa CR2032 Und 200 ···.·. 
.. 

i 
. .. 

' 

24 Calculadora eletrônica 08 díqitos Und 5 
·.·· . ; .· . . ) •.... ·· . .... 

.· .. · .. · ... · ..... · 

25 Calculadorael8trônica 12 dígitos (bateria/solar) Und 56 .·· .. .. 

C~rregador de Pilhas.·Recarregáveis Tipo: AA,AAAe 
.. .. 

26 Und 18 ... 

Bateria 9V 
.. . 

... .. .... . ·.· 

Encadernadora - totalmente •construída em aço, 
.... . ; 

• . .. 

27 
capacidade para Jurar ··15. folhas, 54 furos, ajustes de 

1 Und 6 
;• 

margem e profundidade, com gaveta para depósito 1 

dos resíduos · > ... 
..... 

·.· · .. · ...•. ·.•; .. · 
.. 

Guilhotina 30cm 12 polegadas - totalmente construída ··.· . 

28 Und 6 
emaço,capacidade para cortar 10 folhas .. 

. .... ·• 
29 Lanterna recarreqa:vél.leds 9 bivolt 

·;· 

Und 40 1 
···. .... . 

. · •·1 .. .. . 

kantema Tática De Led Recarregável - 9000w/25000 ... · 
. > ..... 

30 
Lúmens 

Und 21 
1 .. · . 

31 Pilha alcalina AA carte lá e/ 02 und Ctl 89 ···;·;; 

32 Pilha alcalina AA recarreqavél cartela e/ 2 und Ctl 63 
33 Pilha alcalina AAA cartela e/ 02 und Ctl 72 
34 Pilha alcalina AAA ex com 40 und ex 58 
35 Pilha alcalina AAA recarregável cartela e/ 2 und Ctl 24 
36 Pilha média C ex e/ 24 und Cx 20 
37 Pilha pequena AA ex e/ 60 und ex 44 
38 Pistola p/ cola quente qrande 1 OOw 220v Und 101 
39 Pistola p/ cola quente pequena 20w 220v Und 80 
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40 Araola para chaveiro e/ corrente Und 160 
41 Barbante de sisai 500m Rolo 18 
42 Fio de seda acetinado 40m (cores variadas) Rolo 25 

Total: 
LOTE 03 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

1 Caderno 1/4 brochura 40 folhas caliarafia Und 192 
2 Caderno 1/4 capa dura 48 folhas Und 264 
3 Caderno 1/4 capa dura brochura96folhas Und 560 .. 

4 Caderno 1/4 capa dura espiral 200 folhas Und 1178 .. 
5 Caderno brochura capa flexível 96 folhas Und 256 

... .. 
6 Caderno capa dura espiral 1 O matérias 200 folhas Und 646 
7 Caderno capa dura espiral 12 materias 240 Folhas Und 1680 
8 Caderno de desenho capa flexível 96 folhas Und 310 . 
9 Carbono 01 face ex e/ 100 tis preto Cx 21 
10 Carbono 02 faces ex e/ 100 tis roxo Cx 12 
11 Livro de ata capa dura c/100 folhas numeradas Und 351 
12 Livro de ponto capa dura c/100 folhas numeradas Und 127 
13 Livro de protocolo capadurac/ 100folhas numeradas Und 91 
14 Livro de ata capa dura c/50 folhas numeradas Und 104 

.. .. 
. .... 

Tabuada infantil contendo as .. 4 .. operações (~orna; 
. ... 

. · .... .... 
. ···. 15 Und .· .. 640 

subtração, multiplicação e divisão) . 

AGENDA PERMANENTE C/INDICE ALFABETICQ 
16 CAPA DE COURO COSTURADA 80FLS 145 X Und 47 

.·.· 

205MM 
·• Total: 

..... ···········.······ ··· LOTE 04 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE . 
.. 

Capa plástica para encadernação A4 preta pct cl 100 
. 

1 und 
Pct 153 

Capa plástica para encadernação j\4transparemte pct 
·········•··· . 

2 Pct 1i15:3 .::' .. .. 
e/ 100und .. .·· . ... ·•···· . 

3 Classificador de plástico e/ furos 
.. Und•·.·· .. ' 232 ....• 

·.· .·. .. . .. 
. . ·.· 

4 Envel.ope colorido 80q 114x162mm cores variadas Urid ... 1360 .· ... ··· ... .. .· .. .······ 

·.· .... .. 
5 Envelopesaco ouro 176x250mm ex e/ 100 ünd Cx 55 

.... .. > •. > / .· .. · 

····· 
.·.·. .•·· •.· 

6 Envelope saco ouro240x340mm ex e/ 1 OOund Cx 242 .... . · .... ... 
.····· 

> . .. . . 

7 Envelope saco ouro 310x410mm cxc/ 100 und 
.• 

Cx 155 
.· ......... • .... . . I· 

·. 
... 

Espiral plástico para encadernação até· too folhas ex 
.....• 

I• 

8 Cx 166 
e/ 50 und ·. ... ·.· 

Espiral plástico para encadernação até 200folhas ex . .. .· 

9 ex 166 .•·•· c/50 und ·.· .. •. 

10 
Espiral plástico para encadernação até 50 folhas cxc/ Cx 1 166 
50 und . 

11 PastaAZ ofício estreita cxc/20 und ·. ex 1 

127 · .• ··••·•••·· 
12 Pasta AZ ofício la roa ex c/20 und > Cx 

.. 

280 .•. 
····· .. ········.·.···•········· •· .. 

. 
. 

·. 

13 Pasta AZ pequena (rnemorando} Und · ... 176 · •.. ·· ...... . ... 
. • . . ..... ··· .. 

14 Pastá e/ trilho sem campo oara preenchimento Und 80 ... .• ... ·· ···. 
. ···.·· 

15 Pasta catáloqo e/ 100 sacos Und 163 
...•. ... 

16 Pasta de papelão e/ elástico fina Und 968 
17 Pasta de plástico e/ elástico transparente fina Und 936 
18 Pasta de plástico transparente e/ elástico 30mm Und 529 
19 Pasta de plástico transparente e/ elástico 40mm Und 460 
20 Pasta multiuso transparente com zíper 33x24cm Und 80 
21 Pasta para documento e/ presilha romeu/iulieta Und 464 
22 Pasta plástica com aba 23x34cm Und 128 
23 Pasta suspensa haste plástica ex e/ 50 und Cx 124 

f><J 



24 Envelope saco ouro 260x360mm ex e/ 1 OOund Cx 56 
25 Pasta sanfonada plástica A4 12 divisórias Und 186 

Total: 
LOTE 05 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

1 Alfinete de segurança nº 00 ex e/ 100 und Cx 45 
2 Alfinete nº 29 ex e/ 50q ex 13 
3 Broche Tam 00 cor ouro ex e/ 100 und ex 71 
4 Clips 2/0 ex e/ 100 und Gx 168 
5 Clips 4/0 ex e/ 50 und Cx 213 
6 Clips 8/0 ex e/ 25 und ex 163 ·· .. 

7 Estilete estreito ex e/ 24 und Cx 25 
8 Estilete larqo ex e/ 24 und Cx 26 

... 
. 

9 Extrator de grampo espátula aço Und 161 .. 
10 Grampeador 26/6 metal .... Und 245 

... 
.· 

11 Grampeador de mesa para too folhas Und 44 :. 
.. 

12 Grampeador pistola 106/6 Und 34 
.... . .. 

13 Grampo bara grampeador 23/10cx c!1000 und Cx 72 . ... 

14 Grampoparaçirampeador 2616 cxcf5000únd Cx 326 
15 Grampo para pistola 106/6 ex c/5000 und .·· ex : 112 ' 

· .. · .. 1· 

16 Grampo trilho metal para pasta ex c/50 und ··. Cx 48.·.·: ... ·· .. . ' . . ·.·•· .. 

17 Percevejo !atonado ex e/ 100 urid 
. . Cx 32 

. 

. . 

18 Percevejo tipo taça ex e/ 25 und Cx 26 
...... . · .. · 

· .... .... 
19 .... Perfurador de papel 20 folhas Und 70 ' 

··· .... ·. < . .·. ..· 

20 Perfuradorde papel 40 folhas Und 103 
····· 

... 

... 

21 Tesoura escolar 12 cm cores sortidas ex c/20 und Cx 64 < < i 
.. 22 ·. Tesouraçirande 21 cm Und 

. .. 
327 

. .. 
.. 

23 .·· Tesoura para picotar 21 cm 
.. 

Und 29 . · .. ···.· ...... . ·• . 

24 Tesoura semponta43cm ·.·· .... Und 288 .·.·· . ·.·· .. 
. .... 

..... · 

25. j Perfurador de papel4 furos 6mrrlp/20folhas Und 28 .. · .. :.· 

··•···•······ 

< .• .. 

.·.·•·· 

·. 

26 Alcool branco 92º 500ml ex e/ 1.2 ünd 
. 

Cx 
·. 

' 32 
u. · .. · + .. 

·.· 

27 Bastão de cola quente fino pct e/ 1 kg Pct 108 ••• ... 

... ····•·• 

.: 

28 Bastão de cola quente grosso pct e/ 1 kg Pct ····· 92 .•. . 
· .•. :.· .· .. 

· .. · · . : . 
: :• ··. ·.·· 

29 Cola branca 1kçi Und 80 
.. 

.·.······<·. 
.... 

1 

... . .•• ...•... . · . 

30 Cola branca 90g ex e/ 12und Cx 188 . · .. ·•• 1 

.. ·. ·.·.· .·· 
.·· 

31 Cola colorida23q cxc/ 06 und ex 55 ···:· .... . .. 
.. 

... : ···· . 

32 Cola para isopor 90g ex e/ 12 l.md . ·· Cx 150 . ,:: ... ... 
33 Cola glitter cxc/ 06Und, 25çfcada Cx 64 I· ··. 

· .. .. ·. 

34 Cola $ilicone ex e/ 12 und, 85/q/100ml cada 
.· 

Gx 69 ..· ...... ··· 
•• .•.: . 

..... 
.. Total: .. ·:······ .. .. · 

LOTE 06 •MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
... .. 

1 
. .. .·· . .• 

·. 

1 
Bobina para máquina de calcular 57mmx30m ex e/ 30 

Cx 8 ... , 

: und .. · ... ... 
. 

Etiqueta adesiva círculo 15mrn cores variadas rolo 9/ .. :•·: . :•: 

2 Rolo 44 .· .:···· 
100Uund . : .· 

.... 
Etiqueta inkjetllaser 33;9x101 ;6mm e/ 100 fls (14 ::. . 1: . ·.:: 

3 etiquetas por folha) Pct 16 

4 Fita adesiva transparente 12mmx40m Und 287 
5 Fita adesiva transparente 45mmx45m Und 475 

6 
Fita de cetim com detalhes dourados 10mmx10m 

Und 208 
cores variadas 

7 
Fita de cetim nº 09 - 38mm peça e/ 10m cores 

Und 208 
variadas 

8 Fita de cetim simples 10mmx10m (cores variadas) Und 240 
9 Fita dupla face 12mmx3m Rolo 136 



10 Fita dupla face 19mmx20m Und 112 
11 Fita gomada 38mmx50m Und 635 
12 Fita para máquina de calcular 13mmx5m Und 15 

13 Laço fácil para presente 18x34cm várias cores pct 1 O 
Pct 232 und 

14 Laço fácil para presente 30x48cm várias cores pct 1 O 
Pct 232 und 

15 
Etiqueta inkjet/laser 33,9x99;0mm cf 100 fls (16 

Pct 
. 

32 
.. 

etiquetas por folha) .... 

16 Feltro cores vartiadas M 141 
· .. 

· ..•. 

Adesivo uso Geral secagem rapida: Adesivo 
bicomponente (resina e endurecedor) à base de resina 
epóxi - multiuso - com alto poder de adesão para 

17 colagens de grandes superfícies lisas, porosas ou Und 80 
irregulares - Resiste a até 80 graus. Celsius., secagem 
rápida, embalagem com 23 g~ Padrão Araldite ou de 
qualidade superior. .. .···· 

E,TIQLJETAAUTO-ADESIVAFORMATO 33,9XJ01,6 ' 
. 

MM - etiqueta auto-adesiva branca: Folhatamanho 
18 CARTA Uso manual e ink:..jet laser. Formato 33,9x .... Cx 24 . 

.. 101,6 mm. Com 100 folhaª, contendo 14 etiquetas 
cadaJolha. Total de 1400 etiquetas por caixa .... . 

131oco de aviso autocolante, 100 folhas removíveis, ..... .... 

19 .... Bloco 80 1 

sem pautas, cor amarelo, medindo 76mm x 102m .· ... 

Jogo de marcadores de pagina auto-adesivos, 
.. ··. 

20 
reposicionáveis, medindo 12mm x 45mm, blocos com 

Jogo 80 25 bandeirinhas em cada estojo de, no mínimo, 4 
cores básicas (amarelo, verde, azul e vermelho) ... .. .·· 1 

21 Fita de cetim simples 7mmx10m (cores variadas) ... Und 105 .... 
········· 

· .. ·.·· . . 

Fita zebrada amarela/preta, produzida em filme de 
··. .. . 

22 polietileno de baixa densidade sem adesivo, Und 80 .. 

espessura de 3 micras, rolo de 70 mm x 200 m ·. 
' 

.·· 

..... . Total; 
.. 

··. 

LOTE OT· MATERIAIS DE EXPEDIENTE ··•··.·.· .. ··. 
; ...... < ·. .. 

1 Cartolina 1500 pct cltO und cores variadas Pct 118 
.. . .· . . 

·· .. · . ... ·.· 
... 

2 Folha de isopor 10mm 
.... 

Und 295 . ... 
•••• ... ... 1 . 

3 Folha de isopor t5mm 
. 

Und 144 
. ·· . .. 

. 
···. .... . . . .... 

4 Folha de isopor 20mm Und 217 
... .. ··. ... · .... ·.· 1 

5 Folha em EVA 40x48cm pct c/ 10 und cores variadas Pct 532 
.... 

; ,·· ·.•·· 

Folha em EVA com glitter 40x48cm pct c 10 und çore~ ····· 
. .... 

6 Pct 405 
variadas 

.. ····· ·.· .. 

Fo.l.ha em EVA estampado • 600x400x2mm pct c/ to ·· .· .······· .. 

7 Pct 291 ···••···· und<estampas variadas ·.·· 
.. . .. 

8 Papel 60kq A4Pct e/ 50 folhas Pct 274 .... ···················· .. . ... 
' ... 

.. . .. · 

9 PapelA4 colorido pct c/100 folhas cores variadas 
... 

Pct 184 •..•. .·.·.· 1· . 
.··· 

10 Papel A4 ex c/10 resmas Cx 1075 . 

11 Papel adesivo A4 pct c/ 100 und Pct 152 
12 Papel almaço A4 pct c/ 50 folhas Pct 32 
13 Papel alumínio rolo c/ 30cmx7,5m Rolo 79 
14 Papel asoen A4 180q pct 1 O und cores variadas Pct 40 

15 
Papel casca de ovo A4 180g pct c/ 50 und cores 

Pct 32 
variadas 

16 Papel celofane 85x1 OOcm cores variadas Fls 712 
17 Papel crepom 0,48x2,00m cores variadas Fls 392 
18 Papel dupla face A4 160q oct e/ 100 und Pct 48 



19 Papel duplex 01 face 48x66cm cores variadas Fls 384 
20 Papel duplex 02 faces 48x66cm cores variadas Fls 384 
21 Papel fotográfico A4 180g glossy papar pct c/ 50 und Pct 283 
22 Papel laminado 45x59cm cores variadas Fls 340 
23 Papel linho A4 180g pct 50 c/ und cores variadas Pct 39 
24 Papel madeira Fls 546 
25 Papel micro-ondulado pct c/ 1 O und Pct 36 
26 Papel para presente sortidos 50x60cn1 

.·.·.· .. 

Fls 560 
27 Papel paraná 80x100cm Und 45 

. 

······· 

28 Papel reciclado 75g A4 resma e/ 500 folhas Resma 29 .. 
29 Papel seda 40x60cm cores variadas Fls 640 
30 Papel vegetal A4 90g pct c/ 100 folhas Pct 16 

..... 

31 Papel veludo 60x40cm cores variadas Fls 232 .. • . 

32 Papel verqê A4 120g pct c/ 50 und .. Pct 15 
33 Papel vergê A4 180q pct c/ 50 und ... Pct 23 
34 Papel verqê A4 85q pct c/100 und Pct 35 .) 

35 Plástico adesivo rolo de 25mx45cm .. 

····· 
Rolo 40 

36 Tecido TNTrolo com 1,40x50m cores•variadas Rolo 171 
37 Papel 40ko A4 pct c/ 50folhas I• Pct 344 

•••• 
··. .. 

38 1 Bola de isopor 15 mm pacote com 10ünd 
... 

Pct 
. . 

40 
·. 

·. . ·.·. . 

39 Bola.de isopor25 mm pacote com 1Uund .. Pct 40 .. . . 
. .. . ....... 

... · .. . · . 

. 40 Bola de isopor 60 mm pacote com 1 O und .. Pct 40 
. ·. 

. ..... .... .· .... • .... · . 
. · ·· papel fotográfico auto-adesivo A4 pacote com 50 1 

... 
···.··.· . 

41 Pct 56 unidades · . .·· 
.. ·· 

Papel para impressora plotter; bobina 61Cilmm x 50m, 
... 

. 42 90g, offset, 2" diâmetro interno, spiral Und 12 
.. ... 

Total: ·.·. .·· 
.· . 

. .. 

LOTE 08 .. MATERIAIS DE EXPEDIENTE .·• 

······ 

.. · 

1 Balão n.0 7 pct c/50 und cores variadas 1 Pct 670 
.... 

······· 
.. ... .• .... . . 

Compasso de metal dimensões AXLxP: 1 

··········· 

.· 
) 

······ 

2 Und 128 
. 

12,2x1 ,5x3,2cm ... ... . .. ... 

. 3 Glitter pct 500 q Pct 72···· .... .. ·· .. < 
······ 

. .. . .. 

Kit de. desenho geométrico c/ 5 peças (compasso de ·•· 
··.· . >. > ..•. .... 

4 60. cm, régüa ôé 1 m,Jransferidor de 180°, esquadro Kit 128 
..•..... 

. de 30°, 60º e 90°, e esquadro de 45° e 90°) . . . 

5 •. Linoua de soora pacote c/50 únd Pct 56 
. .. .. . 

. 
. . 

Kit de geometriade·1° gré3U. c{4 peças (regua de 30 ·· 
. ... ... .. · ..... 

. 

6 cm, esquadro de 60º, esquadro 45ci e transferidor de Kit 128 
180º) . .·. . .{ : 

7 Massa para modelar 900 cxc/ 06 cores va[iadás 
·.· 

ex ··. 792 ··•·· ··········· 
' ·• ..... 

8 Prancheta acrílica A4 transparente .. 
.· ,.·· Und 1 1'80 

·.· 
· ... 

9 Réoua30cm transparente 
·.· . 

• •· 

... .. · 

Und .·· ' 600 ...•. · ... · . .... · ........... · ... . .. 

10 Relógio de parede redondo 26cm Und .... •• 58 .. 
·. 

• ·.··.···•···. :•: .. 

Tabela p.eriódica 120x90cm com alça de· sustentação 
... .. ... > •. . .. ·.··.· 

11 Und 12 
. 

e moldura de madeira nas partes superior e inferior . ·. .·. 
.. ·· .. ·.· . ·······.··· 

12 
Quadro Escolar Quadriculado magnetice 300x120cm - Und 52 
lousa profissional - moldura de alumínio 

13 Palito de churrasco pct c/ 50 und Pct 88 
14 Palito de picolé pct c/ 250 und Pct 92 
15 Canudo p/ refrigerante pct c/ 400 und Pct 48 

16 
Embalagem plástica para convite 1 Ox25cm pct c/ 100 Pct 87 
und 

17 
Embalagem plástica para convite 15x20cm pct c/ 100 Pct 87 
und 



18 Saco p/ dindin pct c/ 100 und Pct 67 
19 Saco p/ pipoca pct c/ 100 und Pct 66 
20 Sacola plástica 20x45cm Kq 191 
21 Sacola plástica 30x60cm Kq 232 
22 Sacola plástica 40x50cm Kg 247 
23 Sacola plástica 45x70cm Kq 275 
24 Sacola plástica 70x90cm Kg 204 
25 Canudo plástico flexível octc/100 und Pct 1 32 

·. 

Total: 
·. 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: ..................................... '""'"""·' ............................................... :; .......... . 
Endereço: .......................................... ;.; .. '. ....... ~ ........................................... ; ........ . 
CNPJ: .................................. ~ ........ ~ .... . 
Data da .Abertura: ................ • ................ ; ..... ~ ... ;•. 
Horário de Abertura: ..... ··•··· ........................ ; .. . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato, 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
~ireito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.01.04.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos eni trÇlqéllho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anps.em qualqüeítrabalho, salvo na condição o.e ,aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, noslermos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, ~ob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado, ·······º···;··~······················ ...... . 

DECLARANTE 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púplico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sqb o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ........................ : .......... , neste ato 
representado pelo( a) ...................................................... , o(ª) Sr( a) . 
........................................................... 1 •. inscrito( a) no CPF n.0 

•••••••• : •••••••••••••••••••••• : •.•••••••••••••••••••••• , 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
........................................................................................................ , estabelecida na 
··························································~·········•·•·······················, <inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................................ , neste ato representada por 

...... , ...... ; .............. '. .......................................... '.··•~ inscrito(a)·· no···•· .. CPF. n.º "'."'. ...•............ : .......... '. ..... , 
apenas denominada de CONTRATA[)):\, resolvem firmar o presente Contrato, tendo~rn· yista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrôf'liçq n.º 2023.01.04A, tueoi.pe acordo ~pm as 
normas gerais .da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a. L~i n.0 

10.520/02- Lei que Regulamenta o Pregão, natorrna das cláusulas e condições seguintes. 

1.1.Processo de Licitação na m()dalidade P;regão Eletrônico n.0 2~2~.02.QJ.J, çie aqordócóm ªs 
normas gerais da· Lei.·· n.0 8.666/Q3; .e suas alterações. P?steriore~, t:>~rn qºrl'l() corn a Lei q.P 
10.520/02 .. · - Lei que Regulamenta o Pregão, deyidame11te hornplq~?ci()( Pff.lo(a) Sr( a): 
.......................................................... , Ordenador(a) de Despesas do(a) ................ ~····.········'.······o··· · 

2A. O presente lnstrumentó tem çomó ··objeto a élquisição de materia~si 9e ex~.~~iE:)nJ~ 
destinados ao .éltendimento d~s l'lecessi.dades .das l.Jnidades Gestoras fjo mt.1niç~pio qe 
Farias Brito/CE, C()nforrne e~pecificações constantes n() f\ne~() 1 do Editª' Convqçat9rio, nos 
quais a Contratada sagrou"'se vencedora, ·conforme discrimi.r:1ado qo quadro·abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total deR$ ......... ; ....... . 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual~ 



termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, ql1E3 será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá§er providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n. 0 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato. terá vigênciaaté 31 de dezembro de 2023, a contar dél data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrerofomecirnento dos produtos dentro da vigência dqmesmo. 

5.1. Os produtos serão fornecidos> df3 • acordo co.rn Jls solicitações .requisifad(:lS pela 
Secretaria/Fundo competente, .• devend().os ... n1esmosser entreguesjunto .~· s~de desta, <J~.<Jn,de for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no.idireito ge solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente n~cessi\ria, sendo as deppeêas comáiE3J1trega 
de responsabilidade da empresa Contratada. · 
5.2. Os produtos deverªº ser entregues no prazo de até 05 (cinc9)dias, a contar.do recebirne.nto 
da respectiva Ordemde Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem á s~r. 

recusados porjljSil? motiv?, 9endo que o ato do rep~bimento não importar~ él 9Hél é1pej,taçãõ. 
5A. A Contratada deverá efetuaras entregas em transporte adequélcl()P(:líéftant9, s~ndo que os 
produtos deverão estar todos em.embalagens fechadas, contendo a id~ntificaçªo da data d~ 
industrialização e o prazo de validade, quando foro Caso; 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratélclª p~verá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do~ pr()dutoê.: 
5.6. O recebfrriento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1~ Provisoriamente,< para efeito dé posterior verificação da conformidade do produto com a 
espécifiCé1ção; 
~.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quan~idgde do produto, pe.lo setor 
responsáveFpela solicitação e consequenterpentE3.é1C(3itaçã9. 

6.1) f\5 despesas deste• .. Contrato correrão p()r •. ••••·co~ta g(3 
Municipal,.prev1stosnÇls seguintes .Dotações.Orçamentárias: 
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7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo~ .. ão / 
superior a 30 (trinta) dias. ~ 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s )/bem(ns) 9bJE3to deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com .as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quêlificc;ição exigidas na ljc.itação. 
8.1.5. Fornecer com prestez9 edignidade o(sfproduto(s)/bern(hs)objeto deste Çontrato. 
8.1.6. Aceitar na~ mesma? condições contratyais, acréscimos ou suprE3ssões que ~e ,fizerem 
necessários na formaestabelecidano Art. 65,. § 1 º datei nº · 8.666/93, alterada ··.f? consolidªçta; 
8.t.7 .. Entregar no prazo máximo de até 05 {ci11ce>.)~iª~' a contar do r:eceb.im~nto dá>fê,~p~ctiva 
OrdeílJ de Compra, os produtos requisitado~. pglo set9r competente, devendo os me~JTl()~ s~r 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente., ou no localindicado na antedita Ordery1de 
Compra, sendo as despesas com a entregél de sUaresponsabHidade. 
8.1.8.Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusac:fo(s) porJu~tp 
motivo, sendo quE} o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1 •. 9~ Efetuar a entrega .d()(s)produto(s)/t)em(ns}ern. transporte êdf?q4ê9º p~rª ~~pt9, sendo que 
os mesmo~ deverão estar todos ~m ~mbalagensJeché}das; contepdo él ic:f~ntifiCélÇão da data de 
industrializélção e o prazo de validade, quandoJoro caso. 
8.1.1 O ... Caso él Contratante venha optar por entrega programada a·Copt~élt.élga cj~V~rá dispor de 
instalações .•• condizentes e compatíveis para a. guarda e armazenamentp<Q()S produtqs/bens 
pondo"-os a salvo de possível.deterioração. 

9.t . .A Contratante obrJgar""se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do .. Edital e destexGontratQ, ·bem como zelo no forneçü:nentoeo 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA. sobre, qualqüerfrregularidade no fqrnecimento q()($). procjuto(s) 
objeto deste• Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e. fiscalizar junto a···. Contratada, através · ... da Secret51riê/funq9 Mur1icipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artig~os,, 86 / 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. . 

\' j 
J 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caibaaaplicação de sanção mais.grave. 
li - multas (que poderãóser recolhidas em qualquer agência integrante da.gede Arrecadadora de 
Receitas Federais, .por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAfy1, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraêo na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento)sobre o Valor<.çontratual total do exercício, por infraçªo a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não espécificada nas dema,is alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por cento} doyéllorpgntr(:llU(:lltotal doJ3Xerpício1 pela recusa e.r;n corrjgir 9ualquer 
seí\J'iço rejeitado, paracterizando,..sElél recysél, CélScJ·a correção não se efetiyar nos 5 {cinco} dias 
que se seguirem ª datada comuni·c~9ão fqrrnal da rejeição; 
1 U ~ su8:pensão)temporária de partfêipação ~rp Jiçitél9~9 e impedimento de contratélc;çqm o 
Mun,içípio de Farias Brito, por prazo não superipca, ?fdp.i§)anos; ... ··· · 
IV -declaraçãp de inidoneidade para .. licitar 01J909tratarcom a Administração P~blica, ~pqll(:lmtq 
perdl]rarem os 11J()tivos determinantes da pµnição ou até que seja promovida a reabili~(:lç~q 
peraílte a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçã? p~Jqs 
prejuízos r~sultélíltes e deppis de decorrido o prazo da sanção aplicada C()(ll base no ipci§O 
anterior.· 
10.3. A Pr~feitura Municipal deFaria~.•Britp,sem prejuízo;qas 8:ançp~8: élRlipªy~i~·; r~terá crédito, 
promoyerácobrança judicial ou extrajudicial, afim de receb~rrnultél8: aplicéldél$ .. ~·r~sguardéir-§e 
do$ danos··~ p~rdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratadél· · 

11.1. Este contrato poderá serrescindidó úl1ilatel"alniénte pela Contratante, 
admini.strativa ou por infringência de.qualquer das condiçõ~$ pactuadas. 
11.2~ O . não cumprimeqto··.·· da$ disppsições ·especificac:Jéis .. ·.··. nes,te Contrato .Jrnpli<;éJrá 
automaticamente em quebra de. Contrato, eqseja(lQO .resci?~O <admini§trativa prevista n(). ª~:77 <da 
Lei s~deral 8.666/93, reconhecidos desde Já ()S dir~itos da Administr(:lção, com relaQãO élS normas 
contratuais e. él~ previstas em Lei ou Hegulélme9t9.9isposta?no .pres~.11te 1.~~tr~m~q!.P: 
11.3<.0 presente contrato é rescindívei··ainda, Jndepend~nteme('lte de q~alqu~rinterpªla,ção 
Judicial ou E)(tra~udicia1,.·nos casos de: 
11.3.1. Omissão·de pagamentopelaCONTRA TA.NTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao .de sua assinatura. 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, indepehdentemente de transcrição. 

15.1. O Foro c9mpetente para dirimir quaisquer dúvidas .oriundas do presente.contrato é o da 
Comarca de Farias Brito ,.. CE. 

Declaram as partes que ·este Contrato corresponde·à ·manifestação final, cOmpleta e exêl .. Ú5Jva de 
acordo entre elas celebrado e, por àssim estarem c::ie acordo, assinam o.presente Coótr9tó as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

FariasBrito/CE, ~ .......................... ~ ..................... . 

•••••:••·•.••o••·.•.•·•::à.i1·'••"9·•:•·••••.•••"·•"••'••••••••'9'•·••••••• 

CONTRATANTE 

··································-····:-········"···························· 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) '""'''''.·••••••••••••••••••••'"'''"''''''''''"''''''''•'•••··~·,,, .. ,,.,,u, CRF ·•.••••·''. ,,,.,,,,:,,.,:,,~.,'..''~••••.,••••••••• 

2). ••••••••.,,•,,,;,;,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,~.••••••-'••.,•;•••••••n•••••••••"••••• CPF ·'''''"'º''•••••;,,,,.,,,,~·•••••••••••••"••• 


